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I - INFORMAÇÕES GERAIS DO EMPREENDIMENTO 

   ANEXO III – DECRETO N. 14.635/2018 
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV SIMPLIFICADO 

 

 

DADOS DO REQUERENTE 
Nome ou Razão Social 
R3 05 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

CPF OU CNPJ 
22.790.451/0001-02 

RG 

Endereço para correspondência 
Rua Arara 

Nº 
110 

Bairro 
Piriquitos 

Cidade 
Ponta Grossa 

UF 
PR 

CEP 
84.064-090 

Telefone Contato 
(41) 30992900 

E-mail 
catia.graeff@grupor3.com.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome 
Cátia Graeff 

Título de Formação Profissional 
Engenheiro Civil 

Nº. 
156632-D 

Endereço para correspondência 
Rua Frei Orlando  

Nº 
750 

Bairro 
Jardim social 

Cidade 
Curitiba 

UF 
PR 

CEP 
82.530-040 

Telefone Contato 
(41) 30992900 

E-mail 
catia.graeff@grupor3.com.br 

DADOS DO EMPREENDIMENTO 
CNAE 
41.10-7-00 

Descrição da Atividade Principal 
Incorporação de empreendimentos imobiliários 

Endereço 
Rua da Andorinha, S/N 

Bairro 
Piriquitos 

Nº da Matrícula ou Transcrição 
24.460 

Nº da Insc. Municipal (Alvará de Func.) 
95.642 

Inscrição Imobiliária (IPTU) 
08.3.46.09.1058000 
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II – CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
 

Localização: 
 

 
Fonte: Mapa de Zoneamento Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 

(  ) Zona Rural Zoneamento    

(X) Zona Urbana ZR2 
Análise quanto a Compatibilidade com o Zoneamento: 

(X) Permitido ( ) Permissível ( ) Proibido 
 

Coordenadas UTM da sede do EMPREENDIMENTO (Para imóveis que não possuem insc. imobiliária) 

UTM (N): 
7.228.800 

UTM (E): 
578.800 

Datum utilizado: 
SIRGAS 2000 

ANEXO 01 – Anuência de Uso e Ocupação do Solo  
ANEXO 02 – Levantamento topográfico  
ANEXO 03 – ART Topografia 
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INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE 

Fase do empreendimento: 
(X) Planejamento 

Previsão de início da Operação: 10/2019 
( ) Implantação 

 
( ) Operação (Funcionamento) Data de Início da Operação:  / /  

Nº de Funcionários: 03 funcionários próprios e aproximadamente 25 terceirizados  
 

Nº de caminhões utilizados Operacionalmente: 01 caminhão e 01 retroescavadeira  
 

Informar o vinculo empresa/veículo: ( ) Próprio ( ) Cooperativa local ( ) Transportadoras (X) Autônomos 

 

Há residência(s) de terceiros no entorno? (X)  Sim ( ) Não 

A área está inserida em APP- Área de Preservação Permanente? ( ) Sim (X) Não 
Haverá supressão de vegetação? ( ) Sim (X) Não 
Há necessidade de movimentação de terras? (X)  Sim ( ) Não 
Equipamentos Utilizados e ou sistema operacional é emissor de: 

Ruído ( X) Sim ( ) Não - informar o tipo: temporário, tipo incomodativo  

Calor ( X) Sim ( ) Não - informar o tipo: temporário  

Poeira ( X) Sim ( ) Não - informar o tipo: temporário, tipo incomodativo  

Fumaça ( X) Sim ( ) Não - informar o tipo: temporário  

Outros ( ) Sim ( ) Não - informar o tipo:   

Outros ( ) Sim ( ) Não - informar o tipo:   

Descrição operacional da atividade: 
 
      Parcelamento do Solo na modalidade de condomínio com obras de infraestrutura por 
meio de equipamentos usados na construção civil e mão-de-obra especializada. 
      O sistema construtivo será em alvenaria convencional com estrutura de concreto 
armado, adotando-se o princípio da racionalização.  
      As atividades operacionais desenvolvidas durante a obra serão basicamente de 
entrega de materiais durante a execução do empreendimento, sendo uma atividade 
temporária, não trazendo riscos e danos maiores aos moradores e a outras áreas de 
influência.  
      As demais atividades de execução de obra serão realizadas por funcionários 
terceirizados, onde realizarão atividades também temporárias, não trazendo danos a 
vizinhança.  
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ESTATÍSTICA DO EMPREENDIMENTO 
Área do Terreno: 2.084,29 m² 
Área do Empreendimento ou parcelamento: 
2.084,29 m²  
Área Construída Total: 843,36 m² 
Área de Reserva Legal: 0,00 m² 
Número de Vagas para estacionamento de visitantes: 0 

Taxa de Ocupação: 40,46% 
Taxa de Permeabilidade: 
31,48% 

ANEXO 04 - Planta impressa de Implantação do Empreendimento 

 

III- DELIMITAÇÃO DA VIZINHANÇA 
Definida de acordo com o porte do empreendimento.  
1- Área de Impacto Indireto. 
Raio de 1.000 metros do local do empreendimento. 
2- Área de Impacto Direto. 
Raio de 1.500 metros a partir do empreendimento. 

 

Mapa das Áreas de Influência do Empreendimento 
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Erro! Fonte de referência não encontrada. 

 

Área de Influência Direta: 
 

Tipo de Uso Existente no entorno: 

Residencial: ( Aprox. 620 ) unidades 

Comercial: ( 20 ) unidades 

Industrial: ( 03 ) unidades 

 
 

Uso Comunitário 

Escolas: ( 02) unidades | Municipal Prof. Faris Antonio 
Michaele; Estadual Ana Divanir 
Boratto 

Creches: ( 01) unidades | CMEI Vovó Arinda Borato 

Espaço Cultural: ( ) unidades 

Saúde: ( 01 ) unidades  

Cultos Religiosos: ( 02 ) unidades  

Outros  ( 01 ) unidades | Centro de convivência de 
Idosos 

Outros  ( 01) unidades | Quadra Esportiva 

 
Infraestrutura Urbana Existente/em 

quantidade satisfatória: 

Água Potável: ( X) SIM ( ) NÃO 

Energia Elétrica: ( X) SIM ( ) NÃO 
Drenagem: ( X) SIM ( ) NÃO 
Esgoto:   ( X) SIM ( ) NÃO 
Coleta de Lixo: ( X) SIM ( ) NÃO 
Transporte Coletivo ( X) SIM ( ) NÃO 

ANEXO 05 – Carta de Viabilidade de Coleta de Lixo 
ANEXO 06 – Carta de Viabilidade Técnica Copel 
ANEXO 07 – Carta de Viabilidade Sanepar 
ANEXO 08 – Carta de Viabilidade AMTT 

 
Descrição do Sistema Viário 
- Rua Frontal: Rua da Andorinha 
Tipo de Via:          (   ) Eixo ponta Grossa     (  ) Anel Central     (  ) Comercial     (  ) Coletora       
                             (    ) Binário Central     (   )  Perimetral     (X) Local 
 
Largura das calçadas: 1,5m Largura da Pista de Rolamento:  7m  

Descrição das Principais vias da área de Influência Direta. 
Nome da Rua: BR-373  Tipo de Via:  Estrutural - Binário 
Central   Largura das calçadas: N/A
 Largura da Pista de Rolamento:  22m  
Descrição das Principais vias da área de Influência Direta. 
Nome da Rua: Rua Gaivota Tipo de Via:  Arterial - Perimetral  
Largura das calçadas: 2,5m Largura da Pista de Rolamento:  7m    
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ROTEIRO DE ACESSO UTILIZADO NO EMPREENDIMENTO 

Principais vias de acesso e pontos de referência 

Quem vem pela BR-373 (Rod. do Café) sentido bairro, a partir da interseção com a Rodovia BR-376, seguir 
por 3,6 km e virar à direita e virar à esquerda na Rua Sabiá. Na bifurcação, pegar a direita para acessar a 
Rua da Andorinha. O destino estará a 150m. 
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IV - AVALIAÇÃO DO IMPACTO DO PROJETO 
ITENS CONSIDERADOS NA 

ANÁLISE 
IMPACTO (marcar com 
X) 

 
JUSTIFICATIVA 

(Descrever) 

MEDIDAS 
MITIGADORAS

(Descrever)  
Nenhum 

 
Baixo 

 
Médio 

 
Eleva
do 

 
Adensamento populacional 

 

  
X 

  O empreendimento representa 
aumento 17 unidades residenciais, 
menos de 2% de aumento na 
população de entorno. 

Não se aplica 

 
Sobrecarga da infraestrutura 
urbana e dos equipamentos 

comunitários. 
 

  
 

X 

  A região está equipada com 
infraestrutura urbana básica e 
equipamentos urbanos e 
comunitários próximos. 

Não se aplica 

 
Sistemas de abastecimento 

de redes de água e de esgoto 
e as necessidades de sua 

ampliação. 
 

 
 
 

X 

   Há pontos disponíveis na rede 
de abastecimento de água e 
coleta de esgoto 

Não se aplica 

 
Uso e Ocupação do solo 

 
X 

   O empreendimento atende a Lei 
de Zoneamento e Uso e Ocupação 
do Solo do município. 

Não se aplica 

 
Valorização ou desvalorização 

imobiliária decorrente do 
empreendimento ou atividade. 

 

  
 

X 
 

 
 
 

 O empreendimento não altera a 
vocação da região, irá resultar no 
adensamento dentro dos padrões 
de zoneamento. 

Não se aplica 

 
Condições de deslocamento, 
acessibilidade, demanda por 

transportes coletivos. 

  
 

X 
 

  A implantação do empreendimento 
seguida de sua total ocupação, 
provavelmente resultará no 
aumento da demanda das linhas 
ofertadas. Estando bem 
dimensionadas, não acarreta 
problemas. 

Aumento do 
índice IPK das 
linhas de 
transporte que 
atendem a 
região. 

 
Relação com o sistema de 

circulação instalado, suporte 
das vias e geração de tráfego 

pelo empreendimento. 
 

      
 

X 

    Existe pavimentação adequada 
em todas as vias de acesso e 
vias de entorno. 

Não se aplica 

 
 

Ventilação e Iluminação 

 
 

X 
 

 
 
 

  As construções têm apenas 
pavimento térreo, com 
afastamentos frontais e 
posteriores, não projetando 
sombra que prejudique os lotes 
vizinhos, bem como não dispõem 
de altura suficiente que barre o 
vento. 

Não se aplica 

 
Paisagem urbana e Patrimônio 

natural e cultural. 

 
 

X 

   O empreendimento atende as 
características pré determinadas 
pelo município através do 
Zoneamento e Uso e Ocupação do 
Solo 

Não se aplica 

 
Aspectos ambientais 

 

 
X 

   O residencial não se localiza em 
áreas de mananciais ou de 
proteção ambiental.  

Não se aplica 
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CONCLUSÃO 
      A implantação do empreendimento Morada das Araras resultará em uma ocupação urbana 
que condiz com a Lei de Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo proposto pelo município de 
Ponta Grossa.  
      O empreendimento ocasionará baixíssimo adensamento populacional, que por sua vez, 
acarreta em pouco impacto nas áreas de influência direta e indireta, sendo eles absorvidos 
facilmente pelos equipamentos urbanos e comunitários, transporte público e vias urbanas. 
      Os impactos positivos na área de influência decorrem da eliminação de vazios urbanos 
existentes no loteamento Vila Borato, gerando certa valorização imobiliária.  
      Por fim, o conjunto residencial não possui impacto ambiental negativo, sendo atendido por 
abastecimento de água, coleta de esgoto e sendo prevista também a drenagem pluvial local. 
O imóvel não está inserido em Área de Manancial, nem de Proteção Permanente. 
      Portanto, conclui-se que a implantação do empreendimento Morada das Araras não possui 
motivos para que não possa ser desenvolvido.  
 

 
 

O EIV simplificado deve ser entregue em arquivo impresso e digital 
contendo toda a documentação exigida. 

O Responsável Técnico e o Representante legal assumem toda e 
qualquer responsabilidade pelas informações prestadas. 

 
Ponta Grossa, 29   de   agosto  de    2019   . 
 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável técnico 

 
 
 

Representante legal 
 
ATENÇÃO: Este documento deverá ter a firma dos signatários reconhecida em cartório. 
Todas as páginas deverão ser rubricadas pelo responsável técnico e representante legal. 
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ANEXO 01 – Certidão de Anuência quanto ao Uso do Solo 
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ANEXO 02 – Levantamento Topográfico 
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ANEXO 03 – ART Levantamento topográfico 
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ANEXO 04 – Implantação do empreendimento 
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ANEXO 05 – Certidão Municipal de Viabilidade de Coleta de Lixo 
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ANEXO 06 – Carta de Viabilidade Técnica Copel 
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ANEXO 07 – Carta de Viabilidade Sanepar  
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ANEXO 08 – Carta de Viabilidade AMTT 
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ANEXO 09 – ART Elaboração EIV 
 

 


